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DECRETO N° 5721

Data:!” de Janeiro de 2026

SÚMULA; Abre Crédito Adicional Suplementar.

LUIZ CARLOS BONL Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 2912 de 03 de Dezembro de 2025.

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do

Município de Planalto, no valor de R$ 1.414.872,26 (Um milhão, quatrocentos e quatorze mil.
oitocentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), conforme se especifica a seguir:

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402-2007 - Atividades do Departamento de Administração Geral
00401 4.5.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

00501 - Receita de Alienações de Ativos	 R$ 550.000,OO(Sup)

09 - SECRETARIA DE SAUDE

09.126 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.1001-2027 — Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde
02241 - 3.3.90.30.00.00 ~ Material de Consumo

01903 - Resolução SESA 709/2025 - Custeio de Qualificação R$ 32.453,34(Sup)

02242 - 3.3.90.30.00.00 ~ Material de Consumo

01906 - Emenda Individual - PAP Diego Garcia R$ 97.069,56{Sup)

02243 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01927 - PNAN - Politica Nacional de Nutrição e Alimentação, R$ l0.000,00(Sup)

02301 - 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros P.J.

01945 - PAP - Portaria 8546	 R$ 200.000,00(Sup)

02302 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.

01902 - Resolução Sesa 709/2025 - Implementação das Diret, R$ 43.506,03(Sup)

02391 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
00500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde	 R$ 30.000,OO(Sup)

02392 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01836 -Resolução SESA 507/2023	 R$ 30.000,OO(Sup)

02394 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01805 - Resolução 860/2022 — Equipamentos	 R$ 8.125,50(Sup)

02397 - 4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e Material Permanente
01884-Resolução SESA 1712/2024	 R$ 18.467,4 l(Sup)

10.304.1001-203 I - Fortalecimento das Ações de Vigilância Sanitária
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02671 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01858 - Provigia Resolução 374/24	 R$ 10.000,OO(Sup)

02672 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01878 - Provigia - Tablet - Resolução SESA 605/2024	 R$ 7.435,OO(Sup)

02673 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

01900 - Resolução SESA 726/2025 - Provigia Capital	 R$ 85.946,66(Sup)

10-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.142 - FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0801-2023 - Assistência a Criança e ao Adolescente
02741 - 3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

01911 -Deliberação 13/2025 - CEDCA - Criança Adolescente R$ 10.000,00(Sup)

02771 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.

01911 -Deliberação 13/2025 - CEDCA - Criança Adolescente R$ 30.000,OO(Sup)

02801 - 4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e Material Permanente

01911 - Deliberação 13/2025 - CEDCA - Criança Adolescente. R$ 23.402,00(Sup)

10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS
02871 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01829 - Custeio de Assistência Social — DF Vermelho R$ 10.149,39(Sup)

10.144 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801 -2024 -Gerenciamento da Secretaria de Assistência Social e CRAS

03201 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
00501 - Receita de Alienações de Ativos R$31.988,OO(Sup)

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

11.133 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

20.606.2001-2057 - Apoio aos Produtores Rurais

03323 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
01901 -Convênio 55/2025 - Calçamento Sit n°7L965 RS 186.329,37(Sup)

Art. 2° - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Excesso de

Arrecadação e Anulação de Dotações, conforme previsto no inciso II e III do Parágrafo 1°
do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE 0401 R$ 550.000,00
FONTE 1945 R$ 200.000,00
FONTE 1902 R$ 43.506,03
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FONTE 1903 R$ 32.453,34
FONTE 1906 R$ 97.069,56

FONTE 1911 R$ 63.402,00
FONTE 1829 R$ 10.149,39
FONTE 0500 R$ 30.000,00
FONTE 1858 R$ 10.000,00
FONTE 1927 R$ 10.000,00
FONTE 1836 R$ 30.000,00
FONTE 1878 R$ 7.435,002

FONTE 0501 R$ 31.988,00
FONTE 1901 R$ 186.329,37
FONTE 1900 R$ 85.946,66

R$ 18.467,41FONTE 1884

FONTE 1805 R$ 8.125,502

Art. 3® - Ficam ajustadas a colas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que
sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

An. 4° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1 ® de Janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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